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Edital Nº 004/2010/ PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Resultado  Final  do  Processo  Seletivo  Simplificado 
para  Técnico  Administrativo  de  NÍVEL  MÉDIO 
realizado  pela  PRÓ-REITORIA  DE 
ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO  E 
FINANÇAS. 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS,  por  meio  da  PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta nos 

processos n. 201000020008378 torna público a   HOMOLOGAÇÃO  do Resultado do Processo Seletivo 

Simplificado, tendo em vista o atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público da 

Universidade Estadual de Goiás, para fins de seleção de pessoal e formação de cadastro de reserva, destinado 

à contratação por tempo determinado, na forma de Lei Estadual nº. 13.664, de 27 de julho de 2000 e demais 

instrumentos legais, e mediante as condições estabelecidas no Edital de Abertura.

Art. 1º – O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado para Técnico Administrativo de 

NÍVEL MÉDIO, concernente ao Edital 004/2010, à vista do relatório apresentado pela Comissão Especial 

para o Processo Seletivo Simplificado da Administração Superior para preenchimento de cargos vagos ao 

quadro temporário da Administração Superior, consagrando-se como exatos e definitivos os resultados das 

listagens do Relatório de Conclusão em anexo.

Art. 2º - O Processo Seletivo Simplificado terá validade pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período, para atender ao interesse público da administração.

Art. 3º – O presente ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

Gabinete do Pró-Reitor de Administração, Planejamento e Finanças- Anápolis, em 21  de junho de 2010.

Eng. Sivaldo Eugênio da Silva
Pró-Reitor de Administração, Planejamento e Finanças

Universidade Estadual de Goiás
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RELATÓRIO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE

TÉCNICO ADMINISTRATIVO DE NÍVEL MÉDIO - EDITAL Nº 004/2010

Relatório  do  Processo  Seletivo  Simplificado  Para  Contratação  Temporária  de  Técnico  Administrativo  de  NÍVEL 
MÉDIO - Edital  Nº 004/2010 da Administração Superior,  realizado no período dia  14/06/2010 a 21/06/2010,  para 
contratação de Técnico Administrativo de NÍVEL MÉDIO para desenvolver as seguintes atribuições: ASSESSORA 
ADMINISTRATIVA, ASSESSOR DE PLANOS E METAS, ENGENHEIRO CIVIL E ENGENHEIRO ELÉTRICO. 
Neste ato,  a banca examinadora para a avaliação foi composta pelos seguintes membros:  Silvair Félix dos Santos, 
Carlos Neuclimar Vieira,  Adriana Cristina Mendonça Gomides Villa Real,  Célide Souza Granja e Márcio Dourado 
Rocha.   Comunicamos que tivemos os  candidatos  inscritos,  conforme lista  anexa,  que   na avaliação seguimos os 
critérios exigidos no edital 004/2010. Desta forma seguem a pontuação dos referidos candidatos.

Inscrição Nome / RG

Cargo / Função
Técnico 

Administrativo 
Nível Médio 

Pontuação 
Final

Classificação Situação

013/2010
Alessandra Patrícia 

P. Matos – 3966994 
SSP GO

Assistente 
Administrativo

6,7 1
Aprovado e 

Classificado

005/2010
Érica Sousa Lima 

Rodrigues – 
4150414 SSP GO

Assistente 
Administrativo

6,6 2
Aprovado e 

Classificado

008/2010
Simon Rodrigues 

Corredeira – 
5203847 STPC GO

Assistente 
Administrativo

3,2 3
Aprovado e 

Classificado

012/2010
Lucilene Olímpio 

Bertoldo – 4635005 
DGPC GO

Assistente 
Administrativo

2,5 4
Aprovado e 

Classificado

015/2010
Caroline Marta de 

Souza – 4943868 
DGPC GO

Assistente 
Administrativo

2 5 Aprovado 

010/2010
Jéssica da Silva 

Costa – 4967608 
SSP GO

Assistente 
Administrativo

1,2 6 Aprovado

016/2010
Kelly da Silva 

Marcelino de Lima 
– 4794963 SSP GO

Assistente 
Administrativo

1 7 Aprovado

001/2010
Renata Pinto 

Vieira – 4272343 
DGPC GO

Assistente 
Administrativo

0,6 8 Aprovado



Inscrição Nome / RG

Cargo / Função
Técnico 

Administrativo 
Nível Médio 

Pontuação 
Final

Classificação Situação

007/2010
Walmir Santana 

Ramos – 1158877 
SSP DF

Assistente 
Administrativo

0,4 9

Não 
aprovado 
conforme 
item 10.1

017/2010
Kamylla Batista 

Ribeiro – 5336713 
SPTC GO

Assistente 
Administrativo

0,3 10

Não 
aprovado 
conforme 
item 10.1

006/2010
Ivana Guimarães 

Castro – 2403481 
DGPC GO

Assistente 
Administrativo

0 11

Não 
aprovado 
conforme 
item 10.1

019/2010
Ana Carla Pereira 

dos Santos – 
4391157 SSP GO

Assistente 
Administrativo

0 12

Não 
aprovado 
conforme 
item 10.1

009/2010

Vladimir Ovídio 
Garcia da Silva – 
4661602 DGPC 
GO

Assistente 
Administrativo

0 13

Não 
aprovado 
conforme 
item 10.1

018/2010

Marcelo Silva 
Evangelista – 
4815168 DGPC 
GO

Assistente 
Administrativo

0 14

Não 
aprovado 
conforme 
item 10.1

004/2010

Erika Cristina 
Holanda Silva 
Teixeira – 4833207 
DGPC GO

Assistente 
Administrativo

0 15

Não 
aprovado 
conforme 
item 10.1

002/2010
Wender Wisney 
Moreira – 4723924 
DGPC GO

Assistente 
Administrativo

Eliminado conforme item 69.2 do Edital

011/2010

Marcelle Ramos 
Carvalho – 
3871714 DGPC 
GO

Assistente 
Administrativo

Eliminado conforme item 46.1

014/2010
Caio Fábio Martins 

– 5292677 – SPTC 
GO

Assistente 
Administrativo

Eliminado conforme item 46.1

Silvair Félix dos Santos  

Carlos Neuclimar Vieira, Adriana Cristina Mendonça Gomides Villa Real, 

Célide Souza Granja Márcio Dourado Rocha.

Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
Administração Superior da Universidade Estadual de Goiás
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